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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO 

PROCESSO nº 0024696-45.2020.5.24.0022 (ROT)  

A C Ó R D Ã O 

TRIBUNAL PLENO 

  

Relator :         Des. NICANOR DE ARAÚJO Lima 

Recorrente :   ----- 

Advogado(s) : Verônica Quihillaborda Irazabal Amaral e outros 

Recorrente :   SEARA ALIMENTOS LTDA 

Advogado(s) : Luiz Fernando Plens de Quevedo 

Recorrido :     OS MESMOS 

Custos Legis : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

Origem :         2ª Vara do Trabalho de Dourados/MS 

  

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PANDEMIA. COVID-19. ADOÇÃO DE 

MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE. NEXO DE 

CAUSALIDADE. NÃO RECONHECIMENTO. REPARAÇÃO 

CIVIL. INDEVIDA. I) Incontroverso que o frigorífico-reclamado conta 

com um grande número de funcionários, o que levava à ocorrência de 

aglomerações nos momentos de entrada, troca de vestimentas, refeições e 

saída, circunstância que também era verificada no transporte fornecido 

pelo empregador; II) Não se desconhece, ainda, que o trabalho, em 

frigorífico, é realizado em ambiente fechado, climatizado com baixa 

temperatura e úmido, sem falar da impossibilidade de distanciamento em 

alguns setores da fábrica, que são fatores que elevam o risco da 

contaminação pelo SARS-CoV-2; III) Todavia, o empenho do 

empregador em adequar sua rotina laboral para conter o surto da Covid19, 

observando a legislação e atendendo as recomendações/determinações das 

autoridades competentes em matéria de segurança e saúde do trabalho, 

afasta a sua equiparação a um local onde, naturalmente e presumivelmente, 

os trabalhadores manterão contato com o agente patogênico da Covid-19, 

situação que ocorre, por exemplo, em hospitais e estabelecimentos 
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assemelhados; IV) Ademais, em nenhum momento os órgãos de 

fiscalização do trabalho e de vigilância sanitária ou o Ministério 

ID. be259ff - Pág. 1 

Público do Trabalho, que atuaram ativamente junto ao empregador para 

observância das medidas de prevenção e combate da Covid-19, solicitaram 

a interdição do frigorífico-reclamado em decorrência do risco acentuado 

de contaminação pelo novo coronavírus, o que evidencia que as medidas 

de proteção por ele adotadas no curso da pandemia foram satisfatórias, 

afastando a alegação recursal de ausência de saneamento das 

irregularidades noticiadas na presente ação coletiva; V) Nesse contexto, 

não se pode presumir, genericamente, que a contaminação dos 

colaboradores da parte ré tenha ocorrido no ambiente laboral e, por 

conseguinte, não se reconhece, no bojo desta ação coletiva, o nexo de 

causalidade entre o adoecimento pela Covid-19 e o trabalho realizado no 

frigorífico-reclamado. 

  

Trata-se de recurso ordinário interposto pelo Sindicato-autor e recurso 

adesivo pela ré, contra a sentença proveniente da 2ª Vara do Trabalho de Dourados, da lavra do MM. Juiz 

do Trabalho Titular Márcio Alexandre da Silva, que julgou improcedentes os pedidos formulados na 

inicial. 

Insurge-se o Sindicato-autor quanto aos seguintes temas: a) adoção de 

medidas de controle e prevenção da covid-19; b) indenização por danos morais e materiais. 

Irresigna-se a ré no tocante às seguintes matérias:  litigância de má-fé, 

custas processuais e honorários advocatícios sucumbenciais. 

Contrarrazões apresentadas pela ré e pelo autor. 

O Ministério Público do Trabalho emitiu parecer, da lavra da Procuradora 

Simone Beatriz Assis de Rezende, opinando pelo conhecimento dos recursos e das contrarrazões e, no 

mérito, pelo não provimento de ambos (f. 2305/2307). 

É, em síntese, o relatório. 
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V O T O 

1 - ADMISSIBILIDADE 

Interpostos no prazo legal e presentes os demais pressupostos de 

admissibilidade, conheço do recurso ordinário do autor, do recurso adesivo da ré e das contrarrazões das 

partes. 
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2 - MÉRITO 

2.1 - RECURSO DO AUTOR 

2.1.1 - COVID-19 - ADOÇÃO DE MEDIDAS DE PREVENÇÃO E 

CONTROLE - RESPONSABILIDADE CIVIL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 

MATERIAIS 

Insurge-se o Sindicato-autor contra a sentença que, reconhecendo que a ré 

implementou as medidas de prevenção e controle suficientes para evitar ou minimizar os riscos 

decorrentes do coronavírus na empresa, indeferiu os pedidos de indenização por danos materiais e morais. 

Sustenta, em síntese, que não foram implementadas todas as medidas de 

biossegurança, pois: a) não houve busca ativa de trabalhadores sintomáticos, já que houve apenas medição 

da temperatura dos trabalhadores na entrada e na saída do estabelecimento fabril, não havendo 

questionamento sobre eventual presença dos sintomas relacionados à covid-19; b) persistem as 

irregularidades nos veículos utilizados para o transporte dos trabalhadores, pois as cortinas permanecem 

instaladas e as janelas são mantidas fechadas; c) as tendas montadas para servir de refeitório não possuem 

aberturas suficientes para possibilitar a troca de ar e não há divisórias de acrílico; d) as máscaras são 

utilizadas por períodos prolongados; e) não há testagem de todos os trabalhadores, apenas dos que 

retornam das férias; f) a empresa "não adequou seus planos de contingenciamento de modo a integrar, 

dentre os riscos ocupacionais a serem prevenidos, a comprovada transmissibilidade do Novo 

Coronavírus (SARS-CoV-2) por aerossol"; g) não houve alteração no quantitativo de trabalhadores, no 

ritmo de trabalho e nas metas de produtividade; h) subsiste a aglomeração nos banheiros e vestiários e o 

acionamento da descarga continua manual; i) a fiscalização e orientação quanto ao cumprimento das 

medidas de prevenção são precárias. 
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Aduz, ainda, que a empresa não cumpriu o disposto nos arts. 7º, XXII, e 

225, caput, da CF, arts. 4º, 16 e 18, da Convenção n. 155 da OIT, art. 3º-J, da Lei 13.979/2020, art. 3º, 

§7º, do Decreto 10.282/2020 e item 1.4.1, da NR-1. 

Assevera, também, que: a) deve ser aplicado o princípio do poluidor- 

pagador, nos termos do art. 3º, IV, da Lei 6.938/81; b) deve ser reconhecida a responsabilidade objetiva, 

ante a exposição dos trabalhadores a risco ambiental sistêmico (art. 14, §1º, da Lei 6.938/81); c) o nexo 

de causalidade entre o labor e a contração da covid-19 é presumido. 
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Pugna, por derradeiro, pela responsabilização da ré pelo pagamento de 

indenização por danos materiais e morais, ante a presença de conduta antijurídica, dano e nexo de 

causalidade. 

Analiso. 

Como bem ressaltou o juízo a quo (f. 2037): 

"(...) o conteúdo probatório revelou que foram adotadas medidas preventivas aos 

empregados pertencentes ao grupo de risco, instalados espaço físico adequado ao 

atendimento de casos suspeitos/relacionados, realizada busca ativa e passiva, 

monitoramento dos casos na medida do possível, fornecimento e fiscalização do uso 

obrigatório de máscaras em quantidades suficientes, incluindo com esquema de cores a 

facilitar a visualização dos possíveis "infratores", disponibilização de plano de saúde 

acessível e opcional, disponibilização de vacina contra o vírus influenza gratuita para 

100% dos trabalhadores, divulgação de medidas de prevenção em locais visíveis, 

orientações amplas para todos aqueles que tentam acessar o ambiente fabril, contratação 

de corpo técnico adicional e fiscais para contribuírem à prevenção, orientações e efetiva 

adoção de medidas relativamente ao transporte fornecido pela empresa, tanto para 

motoristas quanto para colaboradores, aferição de temperatura corporal, redução da lotação 

de ônibus e vans para 50% da capacidade total do veículo (passageiros sentados), 

higienização com álcool 70% tanto no transporte quanto na entrada da fábrica, instrução 

para distanciamento social, higienização e desinfecção antes e depois das viagens, controle 

na entrada e saída da filial, instalação de pedilúvio sanitizante para a higienização e 

desinfecção dos calçados, triagem médica para quem apresenta sintomas/ sinais suspeitos, 

redistribuição do local de registro de ponto para evitar filas e aglomerações, demarcação 

de vestiário e alternância na ordem dos armários por turnos ou linhas, adaptação dos 

refeitórios/ restaurantes, além de inúmeras outras medidas em favor dos empregados e do 

combate à pandemia". 

  

Não obstante as declarações das testemunhas do autor, ante o princípio da 
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imediatidade, deve-se prestigiar a conclusão do juiz a quo, que entendeu serem mais consistentes os 

depoimentos das testemunhas de defesa, que demonstraram que não houve negligência ou omissão da 

empresa quanto à saúde de seus empregados ou em relação ao cumprimento das medidas de 

biossegurança dela exigidas por lei. 

Ademais, aludidos depoimentos ratificam a conclusão do d. Parquet, que 

acompanhou, contribuiu e atuou proativamente junto à ré, para que esta adotasse todas as cabíveis e 

possíveis medidas de prevenção e contenção da disseminação da Covid-19 na unidade fabril de Dourados. 

Da prova produzida, infere-se que não houve qualquer resistência 

/recalcitrância da parte ré em cumprir as recomendações do MPT ou dos órgãos de fiscalização de saúde 

para adequação de suas rotinas laborais para evitar a contaminação dos seus empregados pelo novo 

coronavírus. 
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Destarte, em um cenário de grave crise pandêmica mundial, que pegou a 

todos de surpresa, a ré, sem dúvida, realizou, dentro da razoabilidade, sucessivas atualizações na sua 

unidade fabril, bem como no transporte fornecido, a fim de atender as exigências legais e administrativas, 

sanando ao longo do processo as irregularidades encontradas na primeira inspeção. 

De outro norte, apesar do grande número de empregados da demandada 

contaminados no auge da pandemia no país, circunstância que foi possível constatar em razão da testagem 

em massa dos funcionários (nos meses de maio e junho/20), verifica-se, das declarações das testemunhas 

apresentadas pelo próprio Sindicato-autor, que os colaboradores da empresa não alteraram o 

seu comportamento social, pois noticiaram que: 

"tinha vida social e freqüentava farmácia, supermercado, shopping e etc" (1ª testemunha, 

f. 1961). 

"no período de pandemia o depoente manteve vida social, freqüentando por exemplo igreja, 

pois é evangélico; freqüentava mercados, padarias, etc" (2ª testemunha, f. 1962). 

  

Saliente-se, por oportuno, que as referidas testemunhas esclareceram, 

ainda, que contraíram covid-19 em maio/2020, mas não utilizavam o transporte fornecido pela ré, pois se 

deslocavam para o trabalho por condução própria. 
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Nesse contexto, evidente que o comportamento social dos empregados, 

fora do frigorífico, também contribuiu para o aumento da proliferação do coronavírus na cidade de 

Dourados. 

Dessarte, pelo acompanhamento das mídias ou uma simples saída pelas 

ruas das cidades brasileiras, não sendo diferente em Dourados, era possível observar, no auge da 

pandemia, um alto percentual de pessoas negligentes e relapsas quanto aos cuidados básicos para mitigar 

a probabilidade de transmissão, até mesmo realizando festas clandestinas, transgredindo determinações 

dos órgãos governamentais. 

Soma-se, por oportuno, como bem ponderou o juízo a quo (f. 2036/2037): 

"(...) cada trabalhador (da SEARA especialmente) também tem corresponsabilidade pelo 

cumprimento de medidas de biossegurança implementadas e para as quais foram 

devidamente orientados pela ré, como dever anexo de conduta de máxima cooperação com 

o empregador, não cabendo exclusivamente a este zelar pela proteção à saúde e segurança 

no ambiente laboral (CLT, 158 ). 

Em uma crise humanitária sem precedentes seria pueril e desproporcional exigir que 

apenas o empregador buscasse a melhoria das condições no ambiente laboral, ainda mais 

em uma grande empresa com mais de 5.000 (cinco mil) trabalhadores diretos, como se 

cada um ou determinado grupo dependesse de um fiscal exclusivo para, só assim, seguir 

as recomendações mais basilares das autoridades de saúde, cujas recomendações são 
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hoje em dia de domínio público e notório (v.g. submeterem-se a aferição de temperatura; 

ausentarem-se do trabalho e comunicarem em caso de suspeita de contaminação; uso 

adequado de máscaras; distanciamento social; higienização das mãos; álcoolgel; etc.)". 

  

Ressalta-se que não se desconhece que o grande número de funcionários 

na Seara pode levar a ocorrência de aglomerações nos momentos de entrada, troca de vestimentas, 

refeições e saída, como também no transporte fornecido pela empresa, além disso, o trabalho realizado 

em ambientes fechados, climatizados com baixa temperatura e úmidos, sem falar da impossibilidade de 

distanciamento em alguns setores da fábrica, são fatores que elevam o risco da contaminação pelo 

SARSCoV-2. 

Todavia, como alhures já frisado, o empenho da parte ré em adequar sua 

rotina laboral para conter o surto da Covid-19, observando a legislação e atendendo as recomendações 

/determinações das autoridades competentes em matéria de segurança e saúde do trabalho, afasta a sua 
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equiparação a um local onde, naturalmente e presumivelmente, os trabalhadores manterão contato com o 

agente patogênico da Covid-19, circunstância que ocorre, por exemplo, em hospitais e estabelecimentos 

assemelhados. 

De mais a mais, como a Covid-19 não é resultado da atividade 

desenvolvida na empresa, não se aplica o princípio do poluidor-pagador, tampouco se acolhe a tese de 

exposição dos trabalhadores a risco ambiental sistêmico, pois a Seara cumpriu os protocolos sanitários e 

diligenciou o saneamento, ainda que de modo progressivo, das medidas de prevenção e contenção da 

doença no ambiente laboral. 

Não é demais lembrar que, em nenhum momento, os órgãos de 

fiscalização do trabalho, de vigilância sanitária ou mesmo o MPT solicitaram a interdição do frigorífico 

requerido em decorrência do risco acentuado de contaminação pelo novo coronavírus, o que evidencia 

que as medidas de proteção por ele adotadas no curso da pandemia foram satisfatórias, o que afasta a 

alegação recursal de ausência de saneamento das irregularidades quanto à busca ativa de trabalhadores 

sintomáticos, às medidas de proteção adotadas nos transportes, nos vestiários e nos refeitórios, ao 

fornecimento de máscaras e à fiscalização e orientação dos trabalhadores. 

Em suma, considerando a prova produzida na presente ação coletiva, não 

se pode presumir, genericamente, que a contaminação dos colaboradores da parte ré tenha ocorrido no 

ambiente laboral e, por conseguinte, não se reconhece, no bojo desta ação, o nexo de causalidade entre o 

adoecimento pela Covid-19 e o trabalho realizado no frigorífico da ré. 
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Por derradeiro, a interpretação do STF quanto ao nexo de causalidade (ADI 

6342) e à responsabilidade objetiva (Recurso Extraordinário 828.040 - Tema 932), não leva ao 

enquadramento automático da contaminação pelo coronavírus como sendo doença ocupacional, salvo 

casos específicos. 

Logo, na hipótese dos trabalhadores do frigorífico demandado, cuja 

atividade normalmente desenvolvida não apresenta exposição habitual a risco especial de contágio, já que 

a empresa forneceu e fiscalizou o uso de equipamentos de proteção individual e coletivo, bem como 

cumpriu as regras básicas e conhecidas de proteção, o nexo de causalidade e a culpa patronal devem ser 

analisados em cada caso concreto. 
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Assim, não se vislumbra violação aos arts. 7º, XXII, e 225, caput, da CF, 

arts. 4º, 16 e 18 da Convenção 155 da OIT, art. 3º-J da Lei 13.979/2020, art. 3º, §7º, do Decreto 10.282 

/2020, item 1.4.1 da NR-1 e art. 1º da Lei 6938/81. 

Nego provimento. 

  

2.2 - RECURSO DA RÉ 

2.2.1 - MÁ-FÉ DO SINDICATO AUTOR - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E CUSTAS PROCESSUAIS 

Insurge-se a ré contra a sentença que, não reconhecendo a litigância de 

má-fé do autor, e, por força do art. 18, da Lei 7.347/85, não condenou o Sindicato ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios (f. 2038). 

Sustenta, em síntese, que: a) as razões recursais contrariam o depoimento 

pessoal do próprio Sindicato; b) as testemunhas apresentadas pelo autor cometeram o crime de falso 

testemunho; c) comprovada a má-fé do Sindicato, deve ser aplicada a excludente prevista no art. 18, da 

Lei 7.347/85. 

Analiso. 

As incongruências entre as declarações das testemunhas apresentadas pelo 

Sindicato-autor não transparecem alegações deliberadamente falsas, pois, como bem asseverou o juízo a 

quo(f. 2036, "as contradições dos depoimentos das testemunhas do autor não possam ser qualificados 

peremptoriamente como falsos, em virtude do tempo decorrido ou de possível falha de percepção dos 

ID. be259ff - Pág. 7 

fatos ocorridos há algum tempo (pelo que fica desde já indeferida a instauração de incidente para 

apuração de falso testemunho)". 

Outrossim, ainda que algumas alegações do recorrente vão de encontro às 

declarações do presidente do Sindicato, as pretensões recursais não são manifestamente infundadas. 

O Sindicato-autor, de fato, não colaborou ativamente, em período crítico e 
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decisivo, para minimizar os riscos de contaminação no ambiente laboral, restringindo a sua atuação ao 

ajuizamento da presente ação, todavia, não se verifica comportamento oportunista ou deslealdade 

processual, até porque as medidas de prevenção foram sendo implementadas de modo gradativo no curso 

da presente ação. 

Além do mais, não se demonstrou qualquer ato do autor que tenha trazido 

prejuízo à parte contrária, especialmente prova efetiva de subterfúgios que configurasse má-fé. 

De outro norte, entendo que as custas processuais e os honorários 

advocatícios sucumbenciais são matérias plenamente reguladas na CLT, pelo que não há lacuna apta a 

possibilitar a aplicação supletiva do disposto no art. 18, da Lei 7.347/85. 

Entretanto, o entendimento majoritário do Pleno deste Regional é no 

sentido de ser aplicável o disposto no art. 18, da Lei 7.347/85, quando se tratar de ação coletiva, pelo que 

ressalvo o meu entendimento pessoal, mantendo a sentença que isentou o Sindicato-autor do 

recolhimento de custas processuais e pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais. 

Nego provimento. 

  

  

  

  

"VOTO VENCIDO DO EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR 

FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA FILHO: 
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MÉRITO - COVID-19. CARACTERIZAÇÃO COMO PATOLOGIA 

DO TRABALHO. NEXO DE CAUSALIDADE PROBALISTICO. RESPONSABILIDADE DA 

EMPRESA PELA CONTAMINAÇÃO 

Com o devido respeito, divirjo parcialmente do Nobre Relator e convirjo 

em parte com o voto do Desembargador João Marcelo Balsanelli, o faço nos seguintes termos: 

Quando da eclosão global da patologia civid-19 e da classificação pela OMS - Organização Mundial de 

Saúde - como pandemia, em março de 2020, as primeiras medidas 

relacionadas ao trabalho e o enfrentamento e se passível de ser adquirida ou não no ambiente laboral, no 

Brasil, foi editada a Medida Provisória 927, de 27.3.2020. 

A norma constante do art. 29 da aludida Medida Provisória estabelece que 

os casos de contaminação pelo coronavírus (Covid-19) não serão considerados ocupacionais, exceto 

mediante comprovação do nexo causal. 

Todavia, o Excelso Supremo Tribunal Federal, ao apreciar e julgar a ADI 

6.342/DF, decidiu: 

1. A Medida Provisória 927/2020 foi editada para tentar atenuar os trágicos efeitos sociais 

e econômicos decorrentes da pandemia do coronavírus (covid-19), de modo a permitir a 

conciliação do binômio manutenção de empregos e atividade empresarial durante o 

período de pandemia. 2. O art. 29 da MP 927/2020, ao excluir, como regra, a contaminação 

pelo coronavírus da lista de doenças ocupacionais, transferindo o ônus da comprovação ao 

empregado, prevê hipótese que vai de encontro ao entendimento do Supremo Tribunal 

Federal em relação à responsabilidade objetiva do empregador em alguns casos. 

Precedentes. (ADI 6342 MC-Ref, Relator(a): MARCO AURÉLIO, Relator (a) p/ Acórdão: 

ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 29/04/2020). 

Desse modo, pode-se afirmar que em relação à caracterização da Covid19 

como patologia relacionada ao trabalho pode e deve ser empreendida à luz de uma interpretação ampla e 

extensiva do que previsto no art. 20 da Lei 8.213/91, sob pena de se deixar sem a devida proteção, em 

face das condições ambientais laborais ou da omissão do empregador na adoção de medidas preventivas, 

milhares de trabalhadores que foram ou vierem a ser contaminados pelo aludido e perigoso vírus e que 

teriam imensa dificuldade de comprovar terem sido contaminados no ambiente ou em face do 

trabalho ou das condições em que prestado. 

De fato, e como tive a oportunidade de defender em recentíssimas 

manifestações doutrinárias publicadas nas Revistas do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região e 

LTr : 

No caso de acidente ou doença do trabalho, o art. 19 da Lei 8.213/91 o conceitua como: o 

que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço da empresa (...), provocando lesão corporal 

ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda ou redução permanente 
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ou temporária, da capacidade para o trabalho. Entretanto, considerando a evolução e o 

progresso humano, da tecnologia e do conhecimento e desenvolvimento cientifico, além 

do atual modelo de trabalho e produção advindo com a globalização, e mais recentemente 

considerando os efeitos da convid-19 na saúde do trabalhador, o conceito previsto na 

aludida norma não mais é suficiente, parecendo razoável se considerar como acidente ou 

doença do trabalho, todo e qualquer evento que tenha como causa, imediata ou mediata, 

próxima ou remota, o trabalho ou as condições em que prestado causando danos diretos ou 

indiretos ao trabalhador que poderão, inclusive, se estender, por ricochete, a pessoas de 

sua família, pois só assim, terá o Direito a possibilidade de indenizar as milhares de vítimas 

de patologias e acidentes de trabalho que incapacitam ou ceivam diariamente a vida de 

trabalhadores ao redor do mundo. Vele lembrar que com relação às patologias do trabalho, 

equiparadas a acidente, como lembra Pedro Romano Martinez , costumam ser de produção 

lenta e progressiva, instalando-se no organismo do trabalhador com insidia e, como regra, 

não são facilmente reconhecíveis desde logo, podendo levar anos para aparecer e às vezes 

apenas são detectáveis muito tempo depois do rompimento do próprio contrato de trabalho. 

Nesse contexto, e no caso de contaminação do trabalhador pela covid-19, 

em razão do trabalho, a Secretaria Estadual de Previdência e Trabalho expediu "Nota Técnica de cunho 

orientativo com o objetivo de esclarecer acerca da adequada interpretação jurídica a ser dada aos arts. 19 

a 23 da Lei nº. 8.213, de 1991 no que tange à análise e configuração do nexo entre o trabalho e a COVID19, 

patologia viral recente, provocada pelo SARS-CoV-2", nos seguintes termos: 

Inicialmente, é importante esclarecer que a COVID-19, como doença comum não se 

enquadra no conceito de doença profissional (artigo 20, inciso I), mas pode ser 

caracterizada como doença do trabalho (art. 20, inciso II): "doença adquirida ou 

desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele 

se relacione diretamente". A COVID-19 não consta da lista prevista no Decreto nº 3.048, 

de 1999 (anexo II), mas pode ser reconhecida como doença ocupacional, aplicando-se o 

disposto no § 2º do mesmo artigo 20: 

§ 2º Em caso excepcional, constatando-se que a doença não incluída na relação prevista 

nos incisos I e II deste artigo resultou das condições especiais em que o trabalho é 

executado e com ele se relacione diretamente, a Previdência Social deve considerá-la 

acidente do trabalho. 

As circunstâncias específicas de cada caso concreto poderão indicar se a forma como o 

trabalho foi exercido gerou risco relevante para o trabalhador. Além dos casos mais claros 

de profissionais da saúde que trabalham com pacientes contaminados, outras atividades 

podem gerar o enquadramento. 

Parece evidente que aludida orientação, ante o que decidido pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, ao considerar inconstitucional o art. 29 da Media Provisória 927/2020 (ADI 

nº 6.342/DF) não prevalece, não sendo, a todas às luzes, o fato de nela não se encontrar relacionada a 

covid-19, suficiente para que não possa ser considerada como patologia do trabalho, pois muitas outras 

patologias não se encontram previstas no Decreto 3.048/99 e mesmo assim são consideradas como do 

trabalho, como, por exemplo, a depressão, e várias síndromes que têm causa ou relação com o trabalho. 

Muita discussão se tem travado no âmbito doutrinário e jurisprudencial a 

respeito da responsabilidade civil do empregador por indenização ao trabalhador contaminado pelo vírus 

da covid-19 em razão do trabalho, pois como apontam os primeiros estudos, ainda inconclusivos, essa 
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grave patologia deixa muitas sequelas no infectado, cujo alcance dos efeitos negativos ainda não se pode 
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dimensionar com precisão e podem não se manifestar de imediato, especialmente quando se constata que 

têm surgido, seguidamente novas cepas, como a mais recente, no Brasil - ômicron - que voltou aumentar 

as preocupações das autoridades médico-sanitárias e assombrar o mundo, e que contaminou milhares de 

pessoas em curto espaço de tempo, mas, que, felizmente, parece ter cedido com a vacinação de grande 

parte da população, mas ressurgiu mais recentemente na China voltando a atacar em certa região daquele 

pais com nova variação do vírus e em parte dos Estados Unidos da América, a demonstrar que, em 

verdade, ainda não se pode afirmar com precisão, quais são os reais efeitos da infecção nas pessoas. 

Nesse ainda preocupante quadro, para alguns, a responsabilidade do 

empregador pela indenização dos danos quando o trabalhador é infectado no ambiente laboral ou em 

decorrência dele, seria objetiva, presumida, portanto, especialmente se tratando de trabalhadores em 

serviços essenciais , como o dos profissionais de saúde , entregadores, caminhoneiros e outros da linha de 

produção de alimentos, como aqueles que laboram em frigoríficos, em ambiente fechado e artificialmente 

refrigerado, como aqueles que laboram no setor de abate da empresa em que existe um razoável número 

de trabalhadores próximos uns dos outros. Portanto, com forte probabilidade para transmissão do perigoso 

vírus. E para outros, a responsabilidade é subjetiva, em razão das dificuldades de identificação de forma 

precisa, se a contaminação se deu de fato em razão do trabalho ou das condições em que prestado, ou teve 

outras causas, nomeadamente a partir do agravamento e aumento da contaminação que passou em dado 

momento a ser comunitária o que dificulta e muito, se determinar com precisão onde teria ocorrido a 

infecção ou contaminação, posição da qual respeitosamente compartilho, como tenho 

externado em votos perante a 2ª Turma e defendido nos artigos doutrinários antes referenciados. 

Deveras, a Organização Internacional do Trabalho - OIT editou o Informe 

intitulado Las normas de la OIT y el Covid-19 (Coronavirus), em que reitera as obrigações emanadas da 

Convenção nº 155 no sentido de que os empresários devem: 

I) implementar todas as medidas possíveis, segundo a melhor técnica, 

para 

reduzir ao mínimo os riscos inerentes à exposição ocupacional ao coronavírus; 

II) proporcionar aos trabalhadores as informações adequadas sobre tais 

riscos; 
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III) estabelecer procedimentos de urgência para a situação geral da 

pandemia; e 

IV) notificar os casos de contaminação às autoridades sanitárias. 
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Como se vê, o aludido Informe estabelece um rol de medidas que devem 

ser adotadas pelas empresas e empregadores e de procedimentos de urgência para a situação geral da 

pandemia, inclusive de notificação das autoridades sanitárias. 

Entende Guilherme Guimarães Feliciano , a meu ver com absoluto acerto, 

que se essas obrigações essenciais não forem observadas em sua totalidade pelos empresários, ter-se-á a 

instalação de risco proibido nos ambientes de trabalho por eles administrados, com degradação ambiental 

de base antrópica que permite considerá-lo poluído, comprometendo potencialmente a vida, a saúde, a 

integridade psicofísica e/ou o bem-estar não apenas dos trabalhadores (subordinados ou não), mas também 

de toda a comunidade de entorno, especialmente nos períodos de pico de transmissão comunitária do 

coronavírus como ocorreu no Brasil e neste Estado de Mato Grosso do Sul nos anos de 2020 e 2021. 

Nesses casos de omissão, sujeita-se o empregador, nos termos do art. 14, § 

1º da Lei 6.938/81, à responsabilização pelos danos físicos e psíquicos que vierem a sofrer os 

trabalhadores contaminados ou contagiados, inclusive em função da inobservância das diretrizes sanitárias 

amplamente divulgadas para a contenção do contágio, pois nessa hipótese o empregador age de 

forma culposa, especialmente considerando-se o que decidido na citada ADI nº 6.342/DF. 

Entretanto, e com todo respeito aos pensam em sentido contrário, 

entendemos ser necessária a demonstração de ter o empregado sido exposto à contaminação em função 

do trabalho, das condições em que prestado, e ainda da omissão do empregador em adotar todas as 

medidas efetivas e eficazes de prevenção - nexo de causalidade e conduta culposa da empresa. 

Não comungamos, com todas as venias, do entendimento daqueles que 

defendem existir presunção de contaminação em razão do mero labor em certas atividades e, portanto, 

devendo o empregador ser responsabilizado objetivamente, independentemente de culpa, apenas porque 
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foi declarada a inconstitucionalidade do art. 29 da Medida Provisória 927/2020 pelo Excelso Supremo 

Tribunal Federal - STF e porque é extremamente difícil a certos trabalhadores demonstrar que foram 

contaminados em virtude do trabalho ou das condições em que prestado. 

De fato, ainda que se trate de atividades essenciais, como o serviço de 

saúde, funerários, de entregas por moto entregadores, produção de alimentos e outros que não foram 

paralisados nem mesmo no pico da pandemia em 2020 e 2021, considerando, especialmente, que a partir 

do momento em que o contágio passou a se dar de forma comunitária, não parece razoável se presumir a 

responsabilidade do empregador, salvo prova de que o trabalhador foi contaminado em face do trabalho 

ou das condições em que prestado, ou, ainda, porque o empregador, mesmo consciente da necessidade de 
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adotar providências e medidas eficazes para evitá-la, deliberada e conscientemente não as adotou ou as 

adotou apenas parcialmente e, portanto, nessa hipótese obrou de forma culposa por omissão. 

Nesse sentido foi o que entendeu o TRT da 3ª Região no julgamento do 

Recurso Ordinário 0010600-68.2020.5.03.03.035, Relatora Des. Paula Oliveira Cantelli, em um caso de 

um empregado de um Hospital que tinha contato diário com pessoas infectadas pelo coronavirus, 

circulando por vários ambientes, mantendo contato com profissionais que atuavam diretamente na ala 

destinada aos pacientes infectados, sem que o empregador tenha adotado todas medidas e providências 

preventivas contra a contaminação, o que levou a se entender que tinha sido contaminado em razão do 

trabalho dado ao comportamento omissivo do empregador que, por sinal o demitiu quando em pleno 

período da estabilidade, levando o Tribunal a anular o ato da dispensa com a reintegração do trabalhador 

e condenação em indenização pelos danos, inclusive de natureza moral em face da dispensa em plena 

estabilidade. 

Também o TRT da 4ª Região trilhou esse mesmo caminho, conforme as 

seguintes decisões: 

DOENÇA OCUPACIONAL. COVID-19. Nos termos da legislação vigente, a infecção por 

COVID-19 do trabalhador somente será considerada doença ocupacional quando decorrer 

da exposição diferenciada ao vírus em razão da atividade desempenhada ou quando o 

empregador não demonstrar ter tomado todas as medidas de prevenção cabíveis". (TRT 4ª, 

R. 1ª. T. Processo 0020390-19.2020.5.04.0821 - ROT. Julg. em 14.07.2021). 

DOENÇA OCUPACIONAL. NÃO CARACTERIZADA. COVID-19. Nos termos da 

legislação vigente, a COVID-19, causada pelo vírus Sars-CoV-2, somente pode ser 

enquadrada como doença ocupacional quando houver exposição diferenciada ao vírus, em 

razão da atividade desempenhada pelo empregado, situação não verifica nos autos". (TRT 

4a R. 5ª. T. - Processo 0020615-70.2020.5.04.0261 - ROT. Julg. 03.09.2021). 
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DOENÇA OCUPACIONAL. AUSÊNCIA DA RELAÇÃO CAUSAL ALEGADA. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR NÃO CONFIGURADA. Não 

comprovada nos autos a relação causal, ou mesmo concausal, entre o quadro clínico 

apresentado pelo reclamante e o labor por ele prestado - pressuposto indispensável à 

responsabilização civil - impõe-se a manutenção da sentença que indeferiu as pretensões 

daí deduzidas. Recurso ordinário do reclamante a que se nega provimento". (TRT 4a R. 1ª 

T. Processo 0020614-85.2020.5.04.0261 - ROT. Julg. 09.09.2021). 

Nesse mesmo sentido decidiu o TRT 6ª R. no julgamento do RO 

000031760.2020.5.06.0145 e a 2a Turma também desta Corte vem decidindo, deixando assentado: 

1. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. LABOR PRESTADO COMO AGENTE DE 

ASSEIO E CONSERVAÇÃO CONTRATADO PELO REGIME DE TERCEIRIZAÇÃO 

EM INSTALAÇÃO HOSPITALAR POSSIBILIDADE DE CONTAMINAÇAO PELO 

VIRUS DA COVID-19. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO DO PELO EMPREGADOR 

QUANTO AO NÃO FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. NECESSIDADE DE EFETIVA 

COMPROVAÇÃO PELO EMPREGADO DA OMISSÃO E QUE AQUELES 

FORNECIDOS NÃO ERAM SUFICIENTES PARA EVITAR A CONTAMINAÇAO - 
O mero fato do trabalhador laborar em unidade de saúde no serviços de limpeza e 

conservação em local em que pacientes com covid-19 se encontravam internados ou a 

circunstância de ter sido declarada a inconstitucionalidade do art. 29 da Medida 
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Provisória 927/2020 pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, não faz presumir a 

responsabilidade do empregador e do tomador por indenização de danos morais, sendo 

necessária concreta prova pelo empregado de que houve omissão pelo empregador na 

adoção de medidas eficazes para impedir a contaminação. Demonstrado que os acionados, 

cumprindo as determinações das autoridades sanitárias, da Organização Mundial da Saúde 

- OMS e Informe da Organização Internacional do Trabalho - OIT forneceram os 

equipamentos necessários à prevenção contra a contaminação, não há como se 

responsabilizá-los pela pretendida indenização por danos morais, máxime se à época a 

contaminação se dava de forma comunitária dificultando fosse identificada a origem do 

contágio e o autor felizmente não foi contaminado. Recurso improvido (Proc. nº 0024063-

48.2021.5.24.0006 - RORSum. 2ª T. Rel. Des. Francisco das C. Lima Filho). 

COVID-19. DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO CAUSAL. INDENIZAÇÃO POR 

DANOS MATERIAIS E EXTRAPATRIMONIAIS 

1. A decisão do STF na ADI 6.342, declarou a suspensão da eficácia do artigo 29 

daMedida Provisória 972/2020, que dispunha que "Os casos de contaminação pelo 

coronavírus (Covid-19) não serão considerados ocupacionais, exceto mediante 

comprovação do nexo causal". 

2. Dessa forma, há que se fazer uso da razoabilidade, tratando os casos de 

contaminaçãode maneira individualizada a fim de analisar o nexo causal, uma vez que o 

nível de exposição varia conforme a função desempenhada pelo empregado. (Proc. 

N.002440948.2021.5.24.0022-ROT. 2ª T. Relator Des. Tomás Bawden de Castro Silva). 

Nessa linha de pensar, parece razoável entender que na hipótese de 

omissão consciente do empregador em adotar todas as medidas recomendadas pela Organização 

Internacional da Saúde - OMS e pelas autoridades sanitárias brasileiras e no informe da Organização 

Internacional do Trabalho - OIT, considerando a gravidade da covid-19 e das novas cepas que ainda estão 
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surgindo, ser possível se aplicar a teoria da ignorância ou cegueira intencionalmente deliberada, surgida 

em meados do século XIX, quando uma decisão da corte da Inglaterra do ano de 1861, que equiparou, 

pela primeira vez, no Direito Penal, pelo que se tem notícia, o conhecimento à "cegueira intencional", 

seguindo um entendimento de que caso o réu tivesse condições de saber se participava de atividade ilícita, 

mas optou por fechar os olhos à descoberta, é tão culpável quanto se possuísse o 

conhecimento pleno. 

Essa teoria, que tem sido defendida especialmente por Guilherme 

Guimarães Feliciano, também se aplica no âmbito do Direito Ambiental do Trabalho. 

Vale lembrar, ademais, nesse aspecto, que as condutas e atividades 

consideradas lesivas ao meio ambiente, no qual se insere o meio ambiente do trabalho (art. 200, inciso VI 

da Carta de 1988) , que é parte integrante do meio ambiente geral, holisticamente considerado, "sujeitarão 

os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da 

obrigação de reparar os danos causados", inclusive, penso eu, aos provocados à saúde dos trabalhadores 

contaminados pelo vírus da covid-19 que provoca um tipo de dano decorrente do 

chamado risco do terceiro tempo, na concepção de François Ost, ou seja, risco catastrófico, como 
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denomina Anthony Gildens, cujas características consistem exatamente, na indeterminação quanto à 

abrangência de seus potenciais efeitos sobre cada trabalhador individualmente considerado e sobre as 

coletividades determinadas ou indeterminadas . 

Referido princípio foi acolhido no ordenamento jurídico nacional com a 

Lei da Política Nacional de Meio Ambiente (6.938/1981), estabelecendo como um de seus fins a 

"imposição, ao poluidor e ao predador, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os danos causados", e 

que é "o poluidor obrigado, independentemente da existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos 

causados ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade" (art. 4º, VII c/c art. 14, § 1º), o que, 

se estrai também da intelecção do contido no art. 225, § 3º do Texto Supremo). 

Partindo-se da premissa de que o meio ambiente laboral é espécie 

pertencente do gênero meio ambiente (art. 200, inciso VIII da Carta de 1988), os princípios do 

poluidorpagador e o da internalização das externalidades negativas se mostram plenamente aplicáveis ao 
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Direito do Trabalho e, inclusive, encontram amparo constitucional no rol dos direitos fundamentais dos 

trabalhadores (art. 7º, inciso XXIII - âmbito repressivo), podendo ser, inclusive, encarado como um direito 

fundamental implicitamente previsto no título II, como uma vez mais lembra Guilherme Guimarães 

Feliciano . 

Para João Humberto Cesário , há perfeita harmonia desses princípios com 

o Direito do Trabalho, de modo que "todas as vezes que o meio ambiente de trabalho causar um prejuízo 

à saúde do trabalhador, como, v. g., uma doença ocupacional, estar-se-á diante de externalidade ambiental-

laboral negativa. O grande debate a se travar no campo jurídico (...) é o de saber quais são os efeitos das 

externalidades ambientais negativas (...) vale indagar: a) será lícito que a sociedade como um todo, e os 

trabalhadores em específico, arquem com as ditas externalidades? b) será plausível a privatização do lucro 

da atividade poluidora e a socialização das suas perdas? A resposta, como se percebe, é intuitiva. Entra 

em jogo, na sua formulação, o princípio do poluidor-pagador, cujo sentido ético aponta para a justa 

distribuição das externalidades ambientais, de modo a que o poluidor arque com o ônus da prevenção e 

da precaução (pagando para não poluir) e dos danos gerados pela sua atividade (pagando porque poluiu". 

No mesmo sentido parece ser o pensamento de Júlio Cesar de Sá da 

Rocha , ao lembrar que: 

O princípio do poluidor-pagador impõe sejam os custos da poluição assumidos pelos 

responsáveis pela degradação. Esse princípio tende a efetivar a precaução, prevenção e 

redistribuição dos custos da ação impactante. Os danos devem ser suportados pelos 

poluidores e não pelos contribuintes. O poluidor deve tomar todas as medidas 

indispensáveis a evitar a ocorrência eventos danosos. 
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Assim, se o empregador ou empresa se omite na tomada de todas as 

medidas necessárias e eficazes para evitar que o trabalhador venha ser vítima de dano em razão do trabalho 

com a contaminação pelo coronavirus, deixando de cumprir todas as providências e medidas de prevenção 

recomendadas pelas autoridades sanitárias, ou se mesmo as tomando, o dano ocorre, especialmente em 

atividades cujos riscos de contaminação e, portanto, de danos são potenciais porque inerentes à própria 

atividade da empresa, como aquelas nos serviços de saúde, frigoríficos e outros, deve 

responder pela indenização dos danos que vier a causar a terceiros e com maior razão aos trabalhadores. 

Ademais, se à época em que os trabalhadores foram contaminados havia 



Fls.: 19 

Assinado eletronicamente por: NICANOR DE ARAUJO LIMA - 27/10/2022 15:21:11 - be259ff 
https://pje.trt24.jus.br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=22030610490705200000008333604 

Número do processo: 0024696-45.2020.5.24.0022 
Número do documento: 22030610490705200000008333604 

forte probabilidade que isso ocorresse no ambiente laboral, em virtude das estatísticas que demonstram 

grande quantidade de empregados que testaram positivo e ainda, levando-se em consideração que o local 

em laboravam os trabalhadores, em frigorifico, que se trata de ambiente fechado e artificialmente frio com 

razoável número de trabalhadores laborando próximos uns dos outros e, portanto, propenso à transmissão 

do virus, razoável acolher-se a tese da que a contaminação pode ter ocorrido naquele espaço 

laboral. 

Aplica-se, com o devido respeito, a moderna teoria do nexo de 

causalidade probalistico, defendida Caitlin Sampaio Mullholland , no sentido de que se deve presumir o 

nexo de causalidade, em que a probabilidade substitui o elemento da necessidade para se estabelecer a 

responsabilidade civil. 

Para essa teoria, que penso se aplicar no caso concreto, se deve, com base 

nos princípios da dignidade humana e na solidariedade, utilizando-se os princípios da reparação integral 

e da precaução, analisar a questão da responsabilidade civil em casos como o aqui apreciado não mais 

pela certeza em relação ao liame causal, mas fundado numa probabilidade quanto a ocorrência do dano, 

partindo-se de um "juízo probalistico", logico ou estatístico em cada caso concreto, para verificação da 

probabilidade de que o dano tenha tido origem em determinado fato que às vezes se torna muito difícil de 

demonstração concreta, como é o caso da contaminação do trabalhador pelo vírus da covid-19, mas que 

em face do número de contaminados em determinada empresa, em certo período que coincidiu com o 

agravamento da pandemia, leva a forte probabilidade de que tenha acontecido no local ou em razão das 

condições ambientais de trabalho. 

No caso concreto, é certo que a empresa adotou medidas de prevenção, 

inclusive de testagem, para evitar a contaminação. Todavia, como deixei assentado no julgamento de 

Mandado Segurança Proc. n. 0024271-84.2020.5.24.000-MS do qual fui Relator, que a fiscalização levada 

a efeito pela Gerência Regional do Trabalho de Dourados, inobstante a adoção de medidas 

preventivas pela acionada, foram constatados alguns problemas, como não disponibilização de pias para 
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lavagem das mãos no setor de fábrica de farinha que tem acionamento manual, os motoristas de ônibus 

possuíam à época apenas um termômetro em cada veículo, os chuveiros não dispunham de água quente, 

não havia fiscal na entrada de cada vestiário para controlar o distanciamento social, além da ausência de 

controle sobre a troca de máscaras que, somado ao fato de o labor ser prestado em ambiente com a 

presença de muitos trabalhadores respirando o mesmo ar artificialmente frio, leva a se entender pela 
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existência de uma forte probabilidade de contaminação dos trabalhadores nesses locais, inclusive pelo 

contato próximo uns dos outros ou até mesma no uso da pia e outros equipamentos manuais de uso 

coletivo. Tanto, assim, que foram mantidas praticamente todas as determinações ordenadas pela decisão 

proferida pela autoridade coatora naquele mandamus. 

Some-se a isso, um dado estatístico extremamente relevante que revela 

que até 1º de julho 2020, existiam na empresa 1.075 trabalhadores contaminados, o que corresponde a 

25,19% de um total de 4.267 empregados, valendo lembrar que atualmente o pais conta com cerca 

30.000,00 contaminados E 661.000 mortes, em grande parte pelo retardo da compra de vacinas pelo 

governo e no atraso do processo vacinação que apenas teve início em São Paulo. 

Esses dados, com o devido respeito, evidenciam que a probabilidade de 

que esses trabalhadores tenham sido contaminados no trabalho ou em razão das condições em que 

laboravam naquela época é muito grande, não se podendo acolher a tese de que o número de 

contaminados se deve ao fato de a empresa ter adotado o procedimento de testagem em massa, data venia. 

Por último, em matéria de garantia de direito fundamental, como o é o 

direito à saúde, que encontra abrigo no art. 196 do Texto Maior e na Lei 8.080/90 e ao mesmo tempo um 

dever da sociedade, havendo alguma dúvida a respeito da violação dessa modalidade de direito, se deve 

aplicar o princípio de hermenêutica dos direitos humanos, do pro homine, no sentido de prevalecer a 

interpretação ou o princípio que mais favoreça a pessoa humana ou vítima. 

Nesse contexto fático, e em conclusão, após a análise de todo o conjunto 

probatório, entendo não se aplicar a teoria objetiva da responsabilidade civil, mas a subjetiva, porém, 

evidenciada forte probabilidade de infecção dos trabalhadores da empresa acionada pelo vírus da covid19 

em razão do labor e do ambiente em prestado e, em consequência, reconheço a presença do nexo de 

causalidade probalistico entre o labor e contaminação dos trabalhadores da acionada pelo vírus 

SARSCOV-2 (covid-19). Por conseguinte, acompanho parcialmente o voto do Desembargador João 

Marcelo Balsanelli, nesses termos e limites. 

É como, respeitosamente, voto. 

LIMA FILHO, Francisco das C. et al. "RESPONSABILIDADE CIVIL DO EMPREGADOR POR DANOS DECORRENTES 

DE ACIDENTES E PATOLOGIAS DO TRABALHO. PRINCIPIOS APLICÁVEIS: O CASO DA COVID-19". REVISTA 
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"VOTO VENCIDO DO JUIZ CONVOCADO JÚLIO CÉSAR 

BEBBER: 

  

RESPONSABILIDADE OBJETIVA 

 Ao julgar a ADI-6380, que declarou a inconstitucionalidade do art. 29 da 

MP n. 927/2020, o STF estabeleceu a responsabilidade objetiva para os casos de contaminação de 

empregados pelo pelo coronavírus (covid-19). 

Destaco voto do Relator, Min. Alexandre de Moraes, registrado, inclusive, 

na ementa: 

  

A norma em questão exclui, como regra, a contaminação pelo 

coronavírus da lista de doenças ocupacionais, transferindo o ônus da 

comprovação ao empregado, isto é, cabe ao trabalhador demonstrar que 

contraiu a doença durante o exercício laboral, denodando o caráter 

subjetivo da responsabilidade patronal. 

No entanto, essa previsão vai de encontro ao recente julgamento do 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL em relação à responsabilidade 

objetiva do empregador em alguns casos. No julgamento do RE 828.040 

(ata de julgamento publicada no DJe em 19/3/2020), sob o regime de 

repercussão geral, de minha relatoria, essa CORTE fixou a seguinte tese 

jurídica: (...). 
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É possível sustentar a responsabilidade objetiva, ainda, a partir do nexo de 

causalidade aferido pelo método probabilístico, que não é método estranho ao direito e à jurisprudência, 

sendo suficiente lembrar o emblemático caso dos pedidos de indenizações em razão das "pílulas de 

farinha". Chegando ao STJ, referido Tribunal não hesitou em considerar os fatos e os elementos 

probabilísticos (REsp-1096325). 

  

Não há prova, tampouco possibilidade (no atual estágio da ciência) de 

saber em que momento o coronavírus ingressou na estrutura biológica dos empregados. 

A resolução da controvérsia depende, então, de elementos indiciários 

existentes à época da contaminação e raciocínios lógicos (presunções - que variam em grau). 

A ré é um frigorífico, que sabidamente exige labor em locais fechados de 

modo praticamente hermético, frios, com a alta umidade, baixa renovação do ar ambiente e com produção 

em linha, sendo esses fatores facilitadores da disseminação, de modo exponencial, de micro- 

organismos infectocontagiosos 

No Estado de Mato Grosso do Sul os frigoríficos se mostraram como 

focos de disseminação da doença, principiando com o de Guia Lopes da Laguna (com 90%) e o de 

Bataguassu (com 71%). Há registro, também, de que na época da infecção da autora, 65% dos casos de 

infecção por coronavírus na cidade de Dourados eram de empregados da ré. 

Esses fatos, por si só, revelam elevada probabilidade de que os 

empregados foram infectados pelo coronavírus no ambiente de trabalho. 

Acresce o percentual dessa probabilidade a existência de parecer da 

Vigilância Sanitária de Dourados, datado de 1º.6.2020, que retrata falhas da ré na prevenção contra a 

pandemia. 

Em análise de riscos e certezas, pode-se afirmar que os elementos 

indiciários existentes nos autos demonstram haver elevadíssima probabilidade de infecção dos 

empregados pelo coronavírus no ambiente de trabalho. 
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Reputo presente, então, o nexo de causalidade entre o labor e a infecção 

pelo coronavirus, bem como a responsabilidade objetiva. 
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RESPONSABILIDADE SUBJETIVA 

  

Na hipótese de prevalecer a responsabilidade subjetiva, há que se dizer 

que a ADI-6380 permite afirmar que é do empregador o ônus de comprovar que a infecção do empregado 

não ocorreu no ambiente de trabalho. 

Menciono o voto do Min. Édson Fachin. In litteris: 

  

Assim como nas ADIs 6.342, 6.344, 6.346, 6.352 e 6.354, também a CNTS 

e FNE, autoras da presente ação, apontam a inconstitucionalidade do 

disposto no artigo 29 da Medida Provisória n. 927/2020, argumentando 

com a dificuldade de os empregados comprovarem o nexo causal da 

doença causada pelo novo coronavírus, considerando o fato notório e 

consabido de que a transmissão da doença é comunitária e exponencial. 

(...) 

Exigir-se que o ônus probatório seja do empregado, diante da infecção 

e adoecimento pelo novo coronavírus, não se revela como medida 

adequada e necessária à redução dos riscos dos trabalhadores quanto 

à doença deflagrada pelo novo coronavírus. Se o constituinte de 1988 

reconheceu a redução de riscos inerentes ao trabalho como um direito 

fundamental social do trabalhador brasileiro, obrigando que os 

empregadores cumpram normas de saúde, higiene e segurança no trabalho, 

certamente ele previu que o empregador deveria responsabilizarse por 

doenças adquiridas no ambiente e/ou em virtude da atividade laboral. 

A previsão de responsabilidade subjetiva parece uma via adequada a 

justificar a responsabilização no caso das enfermidades decorrentes de 

infecção pelo novo coronavírus, de forma que se o empregador não 

cumprir as orientações, recomendações e medidas obrigatórias das 

autoridades brasileiras para enfrentar a pandemia pelo novo coronavírus, 

deverá ser responsabilizado. 
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Assim, o ônus de comprovar que a doença não foi adquirida no 

ambiente de trabalho e/ou por causa do trabalho deve ser do 

empregador, e, não, do empregado, como estabelece a norma 

impugnada. 

  

A prova existente nos autos revelou que a ré, até certa duração no tempo 

, não cumpriu as orientações, recomendações e medidas obrigatórias das autoridades brasileiras para 

enfrentar a pandemia pelo novo coronavírus e não há elementos que autorizem aferir a contaminação de 

seus empregados se deu em ambiente diverso do ambiente laboral. 

ID. be259ff - Pág. 21 

Como já referido, em 1º.6.2020, a Vigilância Sanitária de Dourados 

emitiu parecer retratando falhas da ré na prevenção contra a pandemia. O mesmo ocorrendo em 8.12.2020 

pela Câmara de Coordenação e Revisão do MPT e em 28.4.2021, registrado no Relatório de Ação Fiscal 

produzido pelo Sistema Federal de Inspeção do Trabalho. 

Os demais elementos de prova existentes nos autos permitem, no máximo, 

afirmar que a ré somente se adequou às orientações, recomendações e medidas obrigatórias para 

enfrentar a pandemia a partir do segundo semestre de 2021. 

Assim, mesmo sob a perspectiva da responsabilidade subjetiva, responde 

a ré pelos danos dos empregados que em liquidação comprovarem que foram infectados pelo coronavirus 

até 31.7.2021." 
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ACÓRDÃO 

Participaram desta sessão: 

Desembargador André Luís Moraes de Oliveira (Presidente) 

Desembargador João Marcelo Balsanelli (Vice-Presidente); 

Desembargador João de Deus Gomes de Souza; 

Desembargador Nicanor de Araújo Lima; 
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Desembargador Marcio Vasques Thibau de Almeida; 

Desembargador Francisco das C. Lima Filho; 

Desembargador Tomás Bawden de Castro Silva; e 

Juiz Júlio César Bebber. 

Presente também o representante do Ministério Público do Trabalho. 

Sustentações orais: Dr. Fernando Friolli Pinto, pela  Seara Alimentos 

Ltda, e Dr.  Paulo Roberto Lemgruber Ebert, pelo recorrente Sind Dos Trab Nas Ind Aliment Drs 

F Do Sul e Itapora. 

ACORDAM os Desembargadores do Egrégio Pleno do Tribunal 

Regional do Trabalho da Vigésima Quarta Região, por unanimidade, em aprovar o relatório, conhecer do 

recurso ordinário do autor, do recurso adesivo da ré e das contrarrazões das partes, nos termos do voto 

do Desembargador Nicanor de Araújo Lima (relator); no mérito, por maioria, negar-lhes provimento, 

nos termos do voto do Desembargador Nicanor de Araújo Lima (relator), vencidos parcialmente os 

Desembargadores João Marcelo Balsanelli, Francisco das C. Lima Filho e Júlio César Bebber, que farão 

as juntadas de seus votos. O voto do Desembargador João Marcelo Balsanelli integrará 

o presente acórdão como anexo próprio. 
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 Campo Grande, MS, 27 de outubro de 2022. 

NICANOR DE ARAUJO LIMA 

Relator 
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